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TERMO DE ANULACAO DE PROCEDIMENTO

Processo: Cotacéo Eletronica Prévia de Precos n° 002/2026
Convénio: 950119/2023
Objeto: Aquisicdo de equipamentos de informatica

1. DO RELATO

Trata-se de procedimento de Cotacdo Eletronica Prévia de Precos n° 002/2026,
instaurado no ambito do Convénio n° 950119/2023, com a finalidade de aquisicdo
de equipamentos de informética destinados ao atendimento das demandas do
Hospital do Tricentenério.

Durante a fase de andlise técnica e julgamento das propostas, bem como apés
emissdo de parecer técnico do Setor de Informatica e Patrimonio, foram
identificadas inconsisténcias relevantes no Termo de Referéncia (TR) e no

processo de avaliacdo das propostas, especialmente no que se refere ao Iltem 01
— Computador (Desktop-Basico).

2. DAS IRREGULARIDADES IDENTIFICADAS

A andlise técnica evidenciou vicios que comprometem a legalidade e a
regularidade do certame, destacando-se:

2.1. Inadequacéao e obsolescéncia do Termo de Referéncia

Conforme parecer técnico, o Termo de Referéncia apresenta especificacoes:

o Baseadas em tecnologias descontinuadas (ex: sistema operacional sem
suporte, padrdoes de hardware obsoletos);

e Incompativeis com as necessidades atuais da administracao;

« Restritivas & competitividade, ao limitar formatos modernos de
equipamentos;

o Geradoras de potencial desperdicio de recursos publicos (duplicidade de
aquisicao de monitores).




2.2. Violagéo ao principio do julgamento objetivo

Verificou-se que a justificativa de escolha da proposta mais vantajosa considerou
critérios técnicos ndo expressamente previstos no Termo de Referéncia, tais
como:

« Tecnologias especificas de seguranca;

« Diferenciais de arquitetura ndo exigidos no edital,

o Caracteristicas ndo padronizadas previamente no instrumento
convocatorio.

Tal conduta compromete o julgamento objetivo e a isonomia entre os licitantes.
2.3. Auséncia de demonstracao formal da vantajosidade
Constatou-se ainda:
e Auséncia de quadro comparativo técnico consolidado entre as propostas;
« Fragilidade na demonstracédo da vantajosidade econdmica e técnica;
e Risco de direcionamento involuntério da contratacéo.
2.4. Risco a economicidade e a eficiéncia
A manutencédo do certame nas condi¢cfes atuais poderia resultar em:
e Aquisicdo de equipamentos tecnologicamente defasados;
« Necessidade de substituicdo precoce;
o Desperdicio de recursos publicos vinculados ao convénio.
3. DA FUNDAMENTACAO LEGAL
A Administracéo Publica possui o dever de exercer o controle de legalidade de
seus atos, podendo anula-los quando eivados de vicios, conforme dispde a Lei
n° 14.133/2021:

Art. 71: A Administracdo devera anular seus atos quando eivados de ilegalidade.

Tal entendimento encontra respaldo no principio da autotutela administrativa,
consagrado pela Sumula 473 do STF:

“A Administragao pode anular seus préprios atos, quando eivados de vicios que
os tornam ilegais...”

Adicionalmente, considerando tratar-se de execucdo de recursos publicos
oriundos de parceria, aplica-se o Marco Regulatério das Organizacdes da
Sociedade Civil, que exige observancia aos principios da legalidade,
impessoalidade, economicidade e transparéncia.

4. DA DECISAO

Diante do exposto, considerando:
e A existéncia de vicios no Termo de Referéncia;
e A violagéo ao principio do julgamento objetivo;

o A fragilidade na demonstracao da vantajosidade;
e Orrisco de prejuizo ao erario;



DECIDE-SE pela ANULACAO da Cotacio Eletrénica Prévia de Precos n°
002/2026, com fundamento no art. 71 da Lei n® 14.133/2021 e na Sumula 473 do
STF.

5. DAS PROVIDENCIAS
Determina-se:

A imediata comunicagao aos participantes do certame;

A devida publicacéo do presente ato para fins de transparéncia;

O arquivamento do procedimento administrativo;

A elaboracéo de novo Termo de Referéncia, devidamente atualizado e
alinhado as necessidades atuais e a legislacao vigente;

A posterior abertura de novo procedimento de contratacéo, com critérios
objetivos, claros e compativeis com o mercado.

A

o

6. DISPOSICOES FINAIS

Ressalta-se que a presente anulacdo visa resguardar o interesse publico,
assegurar a correta aplicagdo dos recursos do Convénio n° 950119/2023 e
garantir a observancia dos principios que regem a Administracédo Publica.

Olinda/PE, 18 de maio de 2026.
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